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REGIMENTO INTERNO
12 CONFERENCIA MUNICIPAL DE MONITORAMENTO E AVALIACAO
DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCACAO - PME

CAPITULO |
DA REALIZACAO DA CONFERENCIA

Art. 1° O Forum Municipal de Educacao - FME em conjunto com a Secretaria de Educacgéo
e o0 Conselho Municipal de Educacéo, observado o que dispde a Lei Federal n® 13.005, de
25 de junho de 2014 e a Lei Municipal n° 6.459 de 24 de junho de 2015, realizara a 12
Conferéncia Municipal de Monitoramento e Avaliacdo do Plano Municipal de Educacéao -
PME de Indaiatuba/SP.

Paragrafo Unico. A 12 Conferéncia acontece no dia 17 de setembro de 2019 e sera

regida pelo presente Regimento Interno.

Art. 2° A 12 Conferéncia Municipal de Monitoramento e Avaliacdo do PME realizar-se-a, no
CIAEI — Centro Integrado de Apoio a Educacédo de Indaiatuba, Sala Acrisio de Camargo

localizado na Av. Eng. Fabio Roberto Barnabe, 3665 - Jardim Regina, Indaiatuba — SP.

Art. 3° O “Relatério de Monitoramento e Avaliagdo do PME” e as planilhas de notas
técnicas de cada Camara Temética encontram-se a disposi¢ao dos interessados no Portal

da Educacéo da Secretaria Municipal de Educacéo de Indaiatuba/SP.

Art. 4° A 12 Conferéncia Municipal de Monitoramento e Avaliacdo do PME, de caréter
propositivo e deliberativo tem como objeto de estudo as Planilhas de Notas Técnicas de
cada Camara e os Relatérios de Monitoramento e Avaliagdo do PME de cada Camara

Temética.

Art. 5° As contribui¢cdes para o “Relatério de Monitoramento e Avaliagdo do PME” deverao
se limitar aos conteldos relacionados ao que se referem as metas que atendam as

incumbéncias do municipio.

CAPITULO Il
DA FINALIDADE E OBJETIVO

Art. 6° A 12 Conferéncia Municipal de Monitoramento e Avaliagdo do PME constitui-se
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instancia de contribuicdo, que tem por atribuicdo a avaliacdo da educacdo no municipio e a
definicdo de diretrizes para o aprimoramento do PME.

Art. 7° A 12 Conferéncia Municipal de Monitoramento e Avaliacdo do PME é aberta a todos
o0s setores/segmentos com a finalidade de aprimorar a qualidade da educacéo no municipio,
garantindo a gestdo democratica por meio da participacdo do Poder Publico, segmentos
educacionais, setores sociais, conselhos, entidades que atuam na area da educacéo,

outros profissionais e municipes interessados.

Art. 8° O objetivo da 12 Conferéncia é acompanhar o processo de monitoramento e
avaliacdo das metas e estratégias do PME, por meio da validacdo das notas técnicas,

apontadas no “Relatério de Monitoramento e Avaliagdo do PME”.

CAPITULO Il
DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO

Art. 9° A 12 Conferéncia Municipal de Monitoramento e Avaliacdo do PME sera coordenada

pelo Férum Municipal de Educacéo.

§ 1°. Os membros do Férum Municipal de Educacdo poderdo indicar representantes para
atuarem na coordenacao dos trabalhos.

§2°. O Coordenador Geral da Conferéncia sera a Secretaria Municipal de Educacdo ou
representante designado pela mesma.

83°. Os Expositores serdo os representantes de cada Camara Tematica.

84°. O Coordenador Geral da Conferéncia na abertura do evento designara o relator que

sera responsavel pelo registro em ata da Conferéncia.

Art. 10. A 12 Conferéncia tera a seguinte estrutura:

|. credenciamento das 7h30 as 8h;

Il. solenidade de abertura das 8h as 8h20;

lll. atividade cultural das 8h20 as 8h30;

IV. apresentacao do regimento interno da Conferéncia das 8h30 as 9h;

V. apresentagdo das Céamaras Tematicas das 9h00 as 12h e recolhimento das
sugestbes/questionamentos realizadas pelos presentes;

VI. Intervalo para almog¢o 12h as 13h45;
VII. credenciamento do periodo da tarde das 13h45 as 14h;



Vlll.plenéria final das 14h as 16h;

IX. encerramento das 16h as 16h30.

Art. 11. Apos a 12 Conferéncia Municipal de Monitoramento e Avaliacdo do PME, as
sugestdes e discussdes acerca do “Relatério de Monitoramento e Avaliagcdo do PME” e
das Notas Técnicas serdo encaminhadas pelo Férum Municipal de Educacéo a Secretaria
Municipal de Educacéo e, por esta, a Camara Municipal de Indaiatuba, em atendimento
ao disposto na Lei n°® 6.549/2015.

Art. 12. A 12 Conferéncia esta organizada em 15 (quinze) Camaras Tematicas:

1- Educacéo Infantil;

2- Ensino Fundamental,

3- Educacao de Jovens e Adultos (EJA);
4- Educacao Especial;

5- Ensino Médio;

6- Educacéo Profissional,

7- Educacéo Profissional Técnica;

8- Educacao a Distancia;

9- Educacao Superior;

10-Educacéo em pos-graduacao;
11-Tecnologias Educacionais;
12-Formacao e Valorizacao dos Profissionais da Educacéao;
13-Financiamento da Educacéao;
14-Gestdo da Educacao;

15-Qualidade da Educacao: Avaliagéo.

Secéo |

Do Credenciamento

Art. 13. O credenciamento da 12 Conferéncia ocorrera junto a estrutura instalada no local
do evento, no dia 17 de setembro de 2019, das 7h30 as 8h/13h45 as 14h, através de
assinatura de lista de presencga propria.

Secéo Il
Da Participacéao

Art. 14. A 12 Conferéncia Municipal de Monitoramento e Avaliagdo do PME, contara com
representantes da Educacdo Basica, Educacdo Superior, Educacdo Profissional,

4



Sociedade Civil e Poder Publico.

Art. 15. Os patrticipantes credenciados na 12 Conferéncia Municipal de Monitoramento e
Avaliacdo do PME, representantes dos setores/segmentos tém direito a voto nas

plenérias.

CAPITULO IV

Da Apresentacdo das Camaras Tematicas

Art. 16. A apresentacdo das Camaras Tematicas terdo a seguinte dinamica:

|. apresentacdo do Monitoramento e Avaliacdo do PME pela Camara Tematica
correspondente;

Il. apresentacdo das notas técnicas que serdo apreciadas na plenéaria final;

lll. proposicdo de perguntas e contribuicbes dos participantes em geral, apés a
apresentacdo de cada Camara, realizada por escrito em formulario especifico;

§ 1° os participantes deverdo manifestar suas contribuicdes e/ou sugestdes no formulario
especifico logo apés a apresentacdo de cada representante de Camara e entregar 0s
mesmos para os membros de apoio da Conferéncia,;

§ 2° As sugestbes/consideracfes deverao ser pertinentes as metas apresentadas;

§ 3° As contribui¢cbes entregues por escrito a mesa coordenadora e que nao tiverem tempo
habil para explanacdo serdo encaminhadas para deliberacdo das Camaras e devido

acompanhamento do Forum Municipal de Educacéo.

CAPITULO V
DA PLENARIA FINAL

Art. 17. A plenaria final, destinada a validacdo das notas técnicas e respostas as
contribuicdbes dos presentes, sera conduzida pelo representante de cada Céamara
Temética e coordenado pela Coordenagdo Geral da 12 Conferéncia Municipal de

Monitoramento e Avaliacdo do PME.

Art. 18. As questbes de ordem e de esclarecimentos levantadas deverdo versar sobre a
pauta em debate e serdo resolvidas pela coordenacdo dos trabalhos ou, se necessario,
poderdo ser remetidas para apreciacao e posicionamento do Férum Municipal de Educacéao,

sem prejuizo do andamento das atividades.



Art. 19. Na plenaria final, as notas técnicas serdo aprovadas quando obtiverem maioria
simples, ou seja, mais de 50% de votos dos presentes.

§ 1° Para o percentual que trata o caput deste artigo sera observado o numero de
credenciados presentes no momento da votagao.

§ 2° As notas técnicas que ndo forem aprovadas constardo nas atas da Conferéncia.

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 20. Este Regimento Interno normatiza a dindmica da realizacdo da 12 Conferéncia
Municipal de Monitoramento e Avaliacdo do PME e esta disponivel no Portal da Educacéao
da Secretaria Municipal de Educagéo.

Paréagrafo Unico. Este Regimento Interno, previamente aprovado pelo Forum Municipal
de Educacdo serad apresentado no inicio do evento aos credenciados presentes na

plenéria do dia 17 de setembro de 2019.

Art. 21. Os casos omissos neste Regimento Interno serado resolvidos pelo Forum Municipal
de Educacao, responsavel pela organizacdo da 12 Conferéncia Municipal de Monitoramento
e Avaliacdo do PME.

Indaiatuba, de de 2019.

Este documento seré datado do dia da
conferéncia, ap0s sua aprovacao.




